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Altera a Lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986, - Código Brasi-
leiro de Aeronáutica, para definir 
a abrangência da franquia de baga-
gem. 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 234-A à Lei nº 

7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileir o de Ae-

ronáutica, para definir a abrangência da franquia d e baga-

gem. 

Art. 2º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 

– Código Brasileiro de Aeronáutica, passa a vigorar  acres-

cida do seguinte art. 234-A: 

“Art. 234-A. A franquia de bagagem po-

derá ser utilizada no despacho de todo e qualquer 

objeto do passageiro na companhia aérea, na forma 

do regulamento, respeitadas as limitações previs-

tas no art. 21 deste Código. 

Parágrafo único. A franquia a que se 

refere o caput deste artigo não poderá ser utili-

zada para o transporte de animais vivos.” 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

 
 
 

Deputado MATTEO CHIARELLI 
Relator 

 
 


